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AVISO DE CONTRATAÇAO DIRETA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRONICA Nº. 006/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 013/2025 

 

PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PACUÍ - MG, Estado de Mina Gerais, inscrito no CNPJ sob o 

nº 01.612.474/0001-57, com sede na Praça João Dias de Castro, 64 – Cidade Nova na 

cidade de São João do Pacuí – MG – CEP 39.365-000, isento de Inscrição Estadual, torna 

público que realizará o Processo Administrativo nº. 013/2025, Dispensa de Licitação nº 

006/2025, regida pela Lei Federal nº. 14.133/202, Decretos municipais nº. 005/2025 e 

013/2025 e Lei Complementar nº 123/2006 e alterações e demais legislações aplicáveis. 

Os trabalhos serão conduzidos pelo agente de contratação e equipe de apoio nomeados 

pela Portaria nº. 002/2025: 

Presidente: Júlio Fagner Costa Guimarães 

Equipe de Apoio: Marizete Alves Peixoto, Edson Luiz Oliveira Santos 

As propostas deverão obedecer às especificações deste Instrumento Convocatório e 

anexos que dele fazem parte integrante.  

A Dispensa Eletrônica será realizada em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que 

promova a comunicação pela INTERNET, mediante condição de segurança, utilizando-se, 

para tanto, os recursos da criptografia e autenticação em todas as suas fases. A partir do 

horário previsto neste Edital, a sessão pública na Internet será aberta automaticamente. 

Endereço Eletrônico para Recepção de Proposta e  Documentos: 

http://www.licitanet.com.br  

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: a partir das 09:00(Nove Horas) do dia 14/03/2025. 

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: Às 09:01 (Nove horas e Um Minuto) do dia 19/03/2025.  

ENCERRAMENTO DA SESSÃO PÚBLICA: Às 11:00 (Onze horas) do dia 19/03/2025.  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item. 

Edital/Aviso de Contratação Direta, disponível no site oficial da Prefeitura Municipal: 

https://saojoaodopacui.mg.gov.br;  http://www.licitanet.com.br;  e Portal Nacional de 

Contratações Publicas 
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1 – DO OBJETO: 

1.1 - A presente contratação tem por objeto CONTRATAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE AR 

CONDICIONADO E MANUTENÇÃO DE ELETRODOMESTICOS E CORRELATOS EM ATENDIMENTO 

AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS/MG, conforme especificações e condições 

estabelecidas no Anexo I – Termo de Referência deste Instrumento Convocatório. 

2 – ÁREA SOLICITANTE: 

2.1 - A área solicitante é a Secretaria Municipal de Administração. 

3 – DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRONICA: 

3.1 - Poderão participar desta Dispensa as microempresas empresas de pequeno porte ou 

equiparadas sediadas a uma distância de até 120 km do município de São João do Pacuí 

conforme a natureza do objeto e a disposição do Decreto municipal nº. 006/2025, e que 

apresentarem toda a documentação exigida para respectivo cadastramento junto ao 

http://www.licitanet.com.br. 

3.1.1 - Os fornecedores deverão se cadastrar previamente no Licitanet para acesso ao 

sistema e operacionalização. 

3.1.2 - O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por 

seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema 

ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

4 – DO CREDENCIAMENTO E APRESENTAÇÃO  DA PROPOSTA: 

4.1 – CREDENCIAMENTO 

4.1.1 - Para participar da Dispensa Eletrônica, o licitante deverá estar credenciado no 

sistema eletrônico utilizado pelo município, através do site https://licitanet.com.br/; 

4.1.2 – O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 

pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico; 

4.1.3 – O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal 

do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes a Dispensa na forma eletrônica; 
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4.1.4 – O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá 

direito a usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123 de 2006 e 

alterações, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas; 

4.1.5 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 

do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros 

4.2 - APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

4.2.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 

(https://licitanet.com.br/), exigidos no edital, PROPOSTA com a “DESCRIÇÃO DETALHADA 

DO OBJETO OFERTADO”, incluindo QUANTIDADE, PREÇO, MARCA/MODELO (se for o caso), 

até o horário limite de início da Sessão Pública, horário de Brasília, exclusivamente por meio 

do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a etapa de envio 

dessa documentação, e, ainda, deverá manifestar, em campo próprio do sistema 

eletrônico: 

4.2.2 - As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade 

e preservar o sigilo das propostas. 

4.2.3 - Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será 

DESCLASSIFICADA pelo Agente de Contratação; 

4.2.4 – A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços 

e lances inseridos em sessão pública; 

4.2.5 – O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. 

4.2.6 – Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos 

que o compõem, como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, 

taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto desta dispensa; 

4.2.7 – O envio da proposta, exigida neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e 

senha; 
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4.2.8 – As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 33, § 1º da LC nº 123 de 2006; 

4.2.9 – Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

anteriormente inseridos no sistema; 

4.2.10 – Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta; 

4.2.11 – Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público 

após o encerramento do envio de lances. O Licitante será inteiramente responsável por 

todas as transações assumidas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como 

verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, bem como deve acompanhar 

as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema 

ou de sua desconexão. 

4.2.12 - Os arquivos deverão estar preferencialmente, no formato PDF, seguindo a ordem de 

sequência, conforme o edital. 

4.2.13 - No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar 

“sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 

4.2.13.1 - Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.2.13.2 - Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 

49. 

4.2.13.3 - Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 

4.2.13.4 - Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo como firmes e verdadeiras; 

4.2.13.5 - Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 
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4.2.13.6 - Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

  

5 – DA ABERTURA DA SESSÃO E FASE DE LANCES 

5.1 - A partir das 09:01h do dia 19/03/2025, a sessão pública será automaticamente aberta 

pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto 

neste aviso. 

5.2 - Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro. 

5.2.1 - O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

5.3 - O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto 

em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

5.3.1 - O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 

esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado 

pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste 

Aviso de Dispensa de Licitação. 

5.3.2 - O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a 

melhor oferta é de R$ 0,01 (um centavo). 

5.4 - Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

5.5 - Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.6 - Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

5.7 - Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o 

seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 

crescente de classificação. 
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5.7.1 - O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo 

aleatório ou mecanismo similar. 

6 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO: 

6.1 - Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao estipulado para a contratação. 

6.2 - No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela prefeitura, 

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

6.2.1 - Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível 

ao estimado pelo município. 

6.2.2 - A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada 

a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 

para a contratação. 

6.2.3 - Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa eletrônica. 

6.3 - Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 

documentos complementares, adequada ao último lance, no prazo de 02 (DUAS HORAS), 

contado da solicitação do Agente de Contratação. 

6.4 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

6.5 - Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.5.1 - Contiver vícios insanáveis; 

6.5.2 - Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 

6.5.3 - Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

6.5.4 - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pelo município; 

6.5.5 - Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 
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6.6 - Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 

preços ou menor lance que: 

6.6.1 - For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 

ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 

da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a 

parcela ou à totalidade da remuneração. 

6.6.2 - Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 

provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

6.7 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

6.8 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço. 

6.8.1 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

6.8.2 - Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

6.9 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto. 

6.10 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

6.11 - Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data 

e horário para a sua continuidade. 
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6.12 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Dispensa Eletrônica 

7 – DA HABILITAÇÃO: 

7.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação verificará o 

eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta ao seguinte cadastro: 

7.1.1 - Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constante abaixo, serão 

solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 

7.1.2 - Caso a licitante vencedora apresente a Certidão do Cadastramento Unificado de 

Fornecedores – SICAF vigente, fica dispensado de apresentação dos documentos de 

habilitação, regularidade fiscal e trabalhista e qualificação econômica: 

7.1.3 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente; 

7.1.4 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação do Agente de 

Contratação em CHAT, sob pena de inabilitação; 

7.1.5 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital; 

7.1.6 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos; 

7.1.7 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz; 

7.1.8 - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 
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Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido 

para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o 

licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, 

apresentar o documento comprobatório de autorização para a centralização. 

8 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

8.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual, inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, ou; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social - e alterações em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documento de eleição de seus administradores. No caso de alterações 

será admitido o estatuto ou o contrato consolidado, ou; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da 

diretoria em exercício, ou; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira, em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, se a atividade assim o exigir, bem assim, documento em que 

identificados os seus administradores. 

e) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br, ou; 

f) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 

seus administradores. 

g) Certidão Simplificada, Ou Simplificada Digital da Junta Comercial, com data de emissão 

máxima de 90 (Noventa) dias, para fins de comprovação da condição de Microempresas 

(ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP); 

h) Documento de Identificação dos sócios da empresa com número do CPF e RG. 

i) Alvará de Localização e Funcionamento 
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8.1.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ - O documento 

deverá ser expedido no máximo 90 (Noventa) dias antes da data do recebimento dos 

envelopes; 

b) Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Federal, mediante apresentação  

da Certidão de débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo 

as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 

8.212, de 24 de julho de 1991 (seguridade social - INSS), admitida comprovação também, 

por meio de "certidão positiva com efeito de negativa", diante da existência de débito 

confesso, parcelado e em fase de adimplemento; 

c) Certidão Negativa de Débitos e Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado 

da Fazenda, do domicílio ou sede da proponente, admitida comprovação também, por 

meio de "certidão positiva com efeito de negativa", diante da existência de débito 

confesso, parcelado e em fase de adimplemento; 

d) Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Municipal, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos e Tributos Municipais, expedida pela 

Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede da proponente, admitida 

comprovação também, 

por meio de "certidão positiva com efeito de negativa", diante da existência de débito 

confesso, parcelado e em fase de adimplemento; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, 

admitida comprovação também, por meio de "certidão positiva com efeito de negativa", 

diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de adimplemento; 

f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VII – A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovado pelo Decreto – Lei n° 5.452, de 1° de maio de 

1933, admitida comprovação também, por meio de "certidão positiva com efeito de 

negativa", diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de 

adimplemento; 
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8.1.2.1 - Havendo restrições nos documentos comprobatórios da regularidade fiscal e 

trabalhista será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá 

ao momento em que a ME ou EPP ou equiparada for declarada vencedora do certame, 

prorrogáveis por igual período, a critério do município, para regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de negativa 

8.1.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

8.1.3.1 – Certidão Negativa de Falência, Concordata ou Recuperação Judicial; expedida 

pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou comprovante da 

homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação 

judicial/extrajudicial em vigor; O documento deverá ser expedido no máximo 90 (Noventa) 

dias antes da data do recebimento dos envelopes; 

9 - DA PENALIDADES 

9.1 - Comete infração administrativa o licitante que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.1 - Considera-se comportamento inidôneo, para fins do inciso X do artigo 155 da Lei 

14.133/21, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto 

ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento 

da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

9.2 - O licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas no artigo 155 da Lei 

14.133/21, ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Advertência por dar causa à inexecução parcial do contrato (Artº. 155, inciso I, da Lei 

14.133/21), quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante, por qualquer das infrações constantes no artigo 155 da Lei 

14.133/21. 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos 

casos dos incisos II a VII do artigo 155 da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave; 
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 

incisos VIII a XII do artigo 155 da Lei 14.133/21, bem como nos demais casos que justifiquem 

a imposição da penalidade mais grave; 

9.3 - A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (§9º 

do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.4 - Todas as sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (§7º do art. 156, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.5 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.6 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante o Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 

(§8º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.7 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

9.8 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto na 

caput e parágrafos do art. 158, da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

9.9 - Na aplicação das sanções serão consideradas (§1º art. 156, da Lei nº 14.133, de 2021): 

9.9.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida; 

9.9.2 - As peculiaridades do caso concreto; 

9.9.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

9.9.4 - Os danos que dela provierem para o Contratante; 

9.9.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 
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9.10 - A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado a este município. 

9.11 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Prefeitura Municipal que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.12 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observado, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 

prévia (art. 160, da Lei nº 14.33, de 2021). 

9.13 - O Contratante deverá no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito 

do Poder Executivo Federal (art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.14 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.15 - As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 

Anexos a este Aviso. 

10 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

10.1 - Após análise da Proposta de Preços e Documentação de Habilitação pela Comissão 

de Contratação, o processo será encaminhado para a Autoridade Superior para ser 

adjudicado e homologado. 

11 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 - Será divulgada no sistema eletrônico uma Ata da sessão pública da Dispensa. 
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11.2 - Caso não haja expediente ou ocorra um fato que impeça a realização do certame 

na data estipulada, a sessão será automaticamente adiada para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário pelo Pregoeiro/Agente de Contratação. 

11.3 - Todos os prazos mencionados no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

obedecerão ao horário de Brasília – DF. 

11.4 - A assinatura de documentos pode ser realizada por meio de certificado digital. 

11.5 - As normas que regulamentam o procedimento licitatório serão interpretadas de 

forma a ampliar a competição entre os interessados, desde que isso não comprometa o 

interesse da Administração, o princípio da isonomia e a segurança da contratação. 

11.6 - Os licitantes devem estar cientes das condições de participação no certame e 

devem assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 

apresentados. 

11.7 - O não cumprimento de exigências formais não essenciais não resultará na exclusão 

do licitante, desde que o ato possa ser aproveitado, observando os princípios de isonomia e 

interesse público. 

11.8 - Em caso de conflito entre as disposições deste Edital e seus anexos ou outras partes 

do processo, prevalecerão as do Edital. 

11.9 - O Edital completo está disponível no endereço eletrônico: 

https://saojoaodopacuil.mg.gov.br/; www.licitanet.com.br; https://pncp.gov.br/app/editais 

11.10 - Os licitantes são responsáveis pela autenticidade e veracidade das informações e 

documentos apresentados em qualquer fase do procedimento. A falsificação de 

documentos ou informações resultará na desclassificação imediata ou na inabilitação do 

licitante, além de possíveis sanções administrativas, civis e penais. 

11.11 - O Agente de Contratação pode solicitar assessoria técnica de órgãos ou 

profissionais especializados para análise da documentação e julgamento das Propostas 

Comerciais.  

11.12 - O Agente de Contratação pode, por interesse da Administração, adotar medidas 

saneadoras durante o certame, corrigindo omissões e erros formais, desde que não 

contrariem a legislação vigente. Também pode realizar diligências junto aos licitantes para 

esclarecer questões do processo, conforme previsto na Lei Federal nº 14.133/21. 
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11.13 - A participação na licitação pressupõe o conhecimento integral das condições deste 

Edital, bem como das normas legais aplicáveis. 

11.14 - A Prefeitura de São João do Pacuí pode revogar total ou parcialmente a licitação 

por razões de interesse público ou anulá-la devido à ilegalidade, mediante ato escrito e 

fundamentado disponibilizado no sistema. 

11.15 - A Prefeitura de São João do Pacuí pode prorrogar, por conveniência exclusiva, os 

prazos para o recebimento e abertura das propostas. 

11.16 - No caso do procedimento restar fracassado, o órgão ou entidade poderá:  

11.16.1 - Republicar o procedimento;  

11.16.2 - Fixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as suas 

propostas ou sua situação no que se refere à habilitação; ou  

11.16.3 - Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 

serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre 

que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.  

11.17 - O disposto nos incisos I e III do item anterior poderá ser utilizado nas hipóteses de o 

procedimento restar deserto. 

12 – ANEXOS: 

12.1 - Integram este Instrumento Convocatório, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

12.1.1 - ANEXO I – Termo de Referência; 

12.1.2 - ANEXO II – Modelo de Contrato; 

12.2 - As declarações e propostas, efetuadas via sistema fazem parte integrante deste 

Instrumento Convocatório, como se nele estivessem contidas. 

 

 

 

São João do Pacuí/MG, 13 de março de 2025. 

 

 

TÚLIO RICARDO MARTINS SOARES 

Secretaria de Administração  
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ANEXO I-TERMO DE REFERENCIA 

 

 

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE E JUSTIFICATIVA 

1.1 - A presente licitação tem o objetivo de garantir a conservação dos equipamentos de 

ar condicionado eletrodomésticos e correlatos em uso e a instalação de novos. Necessário 

se faz a contratação de empresa especializada para a conservação de bens públicos e 

para garantia de seu pleno funcionamento.  

2 - OBJETO PARA CONTRATAÇÃO 

2.1 - Contratação tem por objeto CONTRATAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE AR 

CONDICIONADO E MANUTENÇÃO DE ELETRODOMESTICOS E CORRELATOS EM ATENDIMENTO 

AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS/MG, com valor estimado de R$ 38.479,55 

(Trinta e Oito Mil Quatrocentos e Setenta e Nove Reais e Cinquenta e Cinco Centavos) 

Seq. Código Qtde Unidad Descrição do Produto Vlr Médio Valor 

Estimado 

1 27245 20 serviço SERVIÇO DE INSTALAÇÃO COMPLETA DE AR 

CONDICIONADO DE 12.000 BTUS, INCLUINDO TODOS 

OS MATERIAIS NECESSARIOS 

577,25 11.545,10 

2 27244 10 serviço SERVIÇO DE INSTALAÇÃO COMPLETA DE AR 

CONDICIONADO DE 9.000 BTUS, INCLUINDO TODOS OS 

MATERIAIS NECESSARIOS 

5424,74 5.247,45 

3 27247 25 serviço SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA TROCA DE 

FLUIDO DE GAS REFRIGERANTE DE AR CONDICIONADO 

ATE 12.000BTUS 

235,85 5.821,25 

4 27243 30 serviço SERVIÇO DE  MANUTENÇÃO PREENTIVA E CORRETIVA 

EM ELETRODOMESTICOS; GELADEIRA, BEBEDOURO, 

CAMARA FRIA, FREEZER E OUTROS. 

226,50 6.795,00 

5 27246 50 serviço SERVIÇO-MUNUTENÇÃO PREVENTIVA DE CENTRAL DE 

AR DE 9.000 a 12.000 BTUS. Especificamente: SERIE DE 

PROCEDIMENTOS DESTINADOS A PREVINIR A 

181,41 9.070,75 
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OCORRENCIA DE QUEBRAS E DEFEITOS, 

CONSERVANDO-A EM PERFEITO ESTADO E USO BEM 

COMO EXECUÇÃO DE REGULAGENS 

 

3 – EXECUÇÃO DO OBJETO  

3.1 - MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

A assistência técnica preventiva consistirá em procedimentos de manutenção visando 

prevenir situações que possam gerar falhas ou defeitos e a conservar o perfeito 

funcionamento dos equipamentos. 

3.2 - MANUTENÇÃO CORRETIVA 

Entende-se por manutenção corretiva as revisões e serviços de caráter corretivo, não 

previstas no manual do proprietário, mas que existem em função de adversidades em 

função de uso dos equipamentos  para possibilitar a reparação de defeitos e falhas. 

3.3 - PROCEDIMENTOS PARA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DAS MANUTENÇÕES E INSTALAÇÃO:  

a) Os serviços de manutenção preventiva e corretiva e instalações serão realizados sob 

demanda, a serem requisitados por meio de abertura de chamado técnico, com emissão 

de ordem de serviço que será transmitida à empresa por meio de e-mail.  

b) Os serviços poderão ainda ser solicitados por meio de telefone, desde que previamente 

acordado com a contratada, sem prejuízo de posterior formalização do chamado técnico, 

mediante cópia do ofício específico, a ser retirado no ato da execução dos serviços.  

c) A contratada deverá anotar em ordem de serviço emitida pela empresa os dados 

relevantes aos itens revisados ou consertados, a hora de início do atendimento e os 

diagnósticos técnicos dos problemas que possam ter ocasionado os defeitos.  

d) Os serviços de manutenção preventiva corretiva e instalação deverão ser prestados, no 

horário das 8h às 13h, nos locais indicados pela Secretaria Solicitante, observados os 

seguintes prazos:  

e) O atendimento do chamado técnico deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) dia útil, 

contado da hora de abertura do chamado, para que não haja prejuízo ao atendimento 

prestado;  

f) No atendimento do chamado técnico, a contratada deverá solucionar o problema 

detectado no equipamento;  
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g) No caso de haver necessidade de substituição de peças com vistas à completa 

execução dos serviços, ou seja, colocação do equipamento em operação, a manutenção 

corretiva deverá ocorrer no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, a contar do recebimento 

de autorização para execução do serviço;  

h) A correção de serviços considerados falhos, incompletos ou insatisfatórios de um 

determinado chamado técnico deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) dia útil, 

contado da notificação;  

i) Nos casos em que os serviços de manutenção corretiva não puderem ser prestados nas 

dependências da Secretaria Municipal de Administração, contratada deverá retirar e 

transportar o equipamento para sua oficina, devendo devolver o equipamento no prazo de 

até 5 (cinco) dias úteis, a contar da respectiva retirada, sendo possível prorrogá-lo, desde que 

solicitado por escrito. A justificativa será submetida à apreciação do fiscal do contrato. 

4 – VIGENCIA  

4.1 - O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, de acordo com o que 

estabelece a Lei nº 14.1333/21 e alterações. 

4.2 - O prazo de vigência do contrato, devidamente justificado e no interesse da 

Administração, poderá ser prorrogado até o limite da dispensa de licitação limitando a 10 

(dez) anos de acordo com o previsto no Art. 107 da Lei nº 14.133/21. 

5 - DA GARANTIA 

5.1 – Os serviços de manutenção corretiva deverão ter garantia mínima de 06(seis) meses, 

devendo a contratada responsabiliza-se por eventuais correções, podendo ser penalizada 

em caso de reiterada reincidência de defeitos que já tenham sido objeto de solicitação de 

serviços. 

6 - GESTÃO DO CONTRATO 

6.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
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6.3 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

6.4 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5 - A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 

prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à 

execução do objeto contratado. 

6.6 - A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 

manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro 

para o exercício da atividade. 

6.7 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.8 - O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração.  

6.9 - O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 117); 

6.10 - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para 

a correção.  

6.11 - O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.12 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. 
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6.13 - O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 

prorrogação contratual. 

6.14 - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 

das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. 

6.15 - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência.   

6.16 - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais.  

6.17 - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

6.18 - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso.  

6.19 - O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.   
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6.20 - O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO, PAGAMENTO E LIQUIDAÇÃO 

7.1 - Os serviços serão pagos mensalmente. 

7.2 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.3 - Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento. 

7.4 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as 

medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus à contratante; 

7.5 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

7.6 - O pagamento será efetuado até o dia 10 de cada mês a iniciar no mês subsequente 

ao início dos serviços após a finalização da liquidação da despesa, conforme seção 

anterior. 

7.7 - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

7.8 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.9 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

7.10 - Não será permitida a antecipação de pagamento na presente contratação. 

8 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 
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8.1 - O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA 

DE LICITAÇÃO, com fulcro no art. 75, II, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 

julgamento pelo MENOR PREÇO. 

8.2 - O regime de execução do contrato será o de empreitada por preço unitário. 

9 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

9.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual, inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, ou; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social - e alterações em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documento de eleição de seus administradores. No caso de alterações 

será admitido o estatuto ou o contrato consolidado, ou; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da 

diretoria em exercício, ou; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira, em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, se a atividade assim o exigir, bem assim, documento em que 

identificados os seus administradores. 

e) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br, ou; 

f) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 

seus administradores. 

g) Certidão Simplificada, Ou Simplificada Digital da Junta Comercial, com data de emissão 

máxima de 90 (Noventa) dias, para fins de comprovação da condição de Microempresas 

(ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP); 

h) Documento de Identificação dos sócios da empresa com número do CPF e RG. 

9.1.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
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a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ - O documento 

deverá ser expedido no máximo 90 (Noventa) dias antes da data do recebimento dos 

envelopes; 

b) Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Federal, mediante apresentação 

da Certidão de débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo 

as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 

8.212, de 24 de julho de 1991 (seguridade social - INSS), admitida comprovação também, 

por meio de "certidão positiva com efeito de negativa", diante da existência de débito 

confesso, parcelado e em fase de adimplemento;  

c) Certidão Negativa de Débitos e Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado 

da Fazenda, do domicílio ou sede da proponente, admitida comprovação também, por 

meio de "certidão positiva com efeito de negativa", diante da existência de débito 

confesso, parcelado e em fase de adimplemento; 

d) Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Municipal, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos e Tributos Municipais, expedida pela 

Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede da proponente, admitida 

comprovação também, por meio de "certidão positiva com efeito de negativa", diante da 

existência de débito confesso, parcelado e em fase de adimplemento; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, 

admitida comprovação também, por meio de "certidão positiva com efeito de negativa", 

diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de adimplemento; 

f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VII – A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovado pelo Decreto – Lei n° 5.452, de 1° de maio de 

1933, admitida comprovação também, por meio de "certidão positiva com efeito de 

negativa", diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de 

adimplemento; 

9.1.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

9.1.3.1 - Certidão Negativa de Falência, Concordata ou Recuperação Judicial; expedida 

pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou comprovante da 
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homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação 

judicial/extrajudicial em vigor; O documento deverá ser expedido no máximo 90 (Noventa) 

dias antes da data do recebimento da proposta. 

10 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1 - Fiscalizar a prestação do serviço, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer 

qualquer serviço que não esteja de acordo com as condições e exigências especificadas 

no termo de referência. 

10.2 - Efetuar o pagamento a Contratada no valor correspondente à prestação dos 

serviços, no prazo e forma estabelecidos no termo de referência. 

10.3 - Comunicar à empresa todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a prestação 

do serviço objeto deste termo de referência. 

10.4 - Deduzir e recolher os tributos devidos na fonte sobre os pagamentos efetuados à 

Contratada. 

10.5 - Fornecer as informações necessárias a elaboração dos serviços e solicitar as 

correções e substituições necessárias e receber os serviços após a devida aprovação e 

conferencia das características solicitadas.  

11 - DEVERES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1 - A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as 

exigências e condições constantes o termo de referencia cumprindo os prazos estipulados. 

11.2 - Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços prestando, prontamente, 

os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE.  

11.3 - Responder perante a CONTRATANTE, mesmo no caso de ausência ou omissão da 

FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus 

interesses, que possam interferir no serviço do Contrato, quer sejam eles praticados por 

empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos 

causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses 

danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das 

disposições legais vigentes. 

11.4 - Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo 

que a CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem 

consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou 
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informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de aquisição do 

CONTRATO.  

11.5 - Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua 

responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam 

sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais 

e parafiscais, FGTS, PIS, COFINS, IRPJ, CSLL, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho 

etc., ficando excluída qualquer solidariedade do CONTRATANTE por eventuais autuações 

administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com 

referência às suas obrigações, não se transfere a CONTRATANTE.  

11.6 - Manter durante a vigência contratual todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

11.7 - Entregar os serviços de acordo com o Termo de Referência e solicitação do 

município. 

11.8 - Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos 

serviços fornecendo peças novas garantindo serviços prestado pelo prazo mínimo de 

06(seis) meses.   

11.9 - Realizar a substituição dos serviços ou adequações solicitadas pela administração 

sempre que solicitado. 

12 - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

12.1 - As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento da União para o exercício vigente na 

classificação abaixo: 

03.01.02.04.122.0002.2018.3.3.90.39.00 FICHAS 257-258-259.260-261-262-263 

13 - DA JUSTIFICATIVA DA LIMITAÇÃO GEOGRAFICA 

13.1 - Por disposição do art. 1º do Decreto Municipal nº. 006/2025, que regulamenta a Lei 

que dispõe sobre o tratamento diferenciado concedido a microempresas e empresas de 

pequeno porte em âmbito municipal, e em cumprimento ao o determinado no Decreto 

Municipal Decreto Municipal nº. 006/202.  

O município de São João do Pacuí na oportunidade em que a legislação autoriza utiliza o 

critério de delimitação geográfica, tendo por finalidade única e exclusivamente promover 
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o desenvolvimento econômico e social no âmbito local e regional para as pequenas e 

Micro empresas sediadas localmente ou regionalmente, conforme previsão constitucional, 

Lei Complementar nº 123/061, Decreto Federal 8538/15, e do Decreto Municipal nº. 

006/2025. 

 

A CF/88 em seu artigo 179 estabelece que  

 

 “A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios dispensarão às 

microempresas e às empresas de pequeno porte, assim definidas em lei, 

tratamento urídico diferenciado, visando a incentivá-las pela simplificação de 

suas obrigações administrativas, tributárias, previdenciárias e creditícias, ou pela 

eliminação ou redução destas por meio de lei”. Grifos nossos. 

O Decreto Federal2 8538/2015 que regulamentou a LC 123/2006 que dispõe sobre o 

tratamento diferenciado às ME e EPPs, assim estabelece:  

 

“Art. 1 º. (.....) § 3º Admite-se a adoção de outro critério de definição de âmbito 

local e regional, justificadamente, em edital, desde que previsto em regulamento 

específico do órgão ou entidade contratante e que atenda aos objetivos 

previstos no art. 1º.” Grifos nossos. 

 

O Decreto Municipal n. 006/2025, que estabelece no art. 1º § 4º  e §5º que nas licitações de 

bens de natureza de consumo imediato /urgente poderá ser considerado âmbito regional 

a distância de até 120 km do município de São João do Pacuí, vejamos:  

 

Art. 1º Nas contratações públicas de bens, serviços e obras, deverá ser concedido 

tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as microempresas e 

empresas de pequeno porte, agricultor familiar, produtor rural pessoa física, 

microempreendedor individual - MEI e sociedades cooperativas de consumo, nos 

termos deste Decreto, com o objetivo de: 

I - promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito local e regional; 
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II - ampliar a eficiência das políticas públicas; e 

III - incentivar a inovação tecnológica. 

(...) 

§ 4º Nas licitações de bens de natureza de consumo imediato/urgente poderá ser 

considerado âmbito regional a distância de até 120 km do município de São 

João do Pacuí, quando a licitação for pertinente aos seguintes objetos: 

I - Serviços de atendimento contínuo; 

II – Serviços de atendimento de manutenção; 

III – aquisição de bens de consumo não duráveis e perecíveis; 

IV – Aquisição de bens para atendimento imediato; 

V – Reposição de bens de uso imediato; 

VI - Serviços que o município precisa de se deslocar para a atividade fim; 

 

§ 5º Nas licitações em que o objeto se enquadrarem em um dos requisitos do parágrafo 

anterior as empresas localizadas no raio estabelecido terão tratamento diferenciado a 

exclusividade de participação nas licitações. 

O município entende que por meio da exegese da legislação citada a fomentação das 

pequenas e Microempresas encontra amparo constitucional e infra legal.  

A delimitação geográfica preconiza estimular o desenvolvimento social e econômico, 

criando um mecanismo de gestão com o propósito de geração de empregos e renda para 

comerciantes locais, fortalecendo e diversificando a economia. 

Ademais a delimitação geográfica regional a ser observada no certame o edital deverá 

também prevê que a licitação será exclusiva a participação de microempresas empresas 

de pequeno porte, pois pela análise da média de preços apurada para aquisição dos bens 

se observa que nenhum item previsto para a licitação ultrapassará o valor de R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais), em conformidade com o artigo art. 5º do citado Decreto. 

 

São João do Pacuí/MG, 13 de março de 2025. 

 

TÚLIO RICARDO MARTINS SOARES 

Secretaria de Administração  
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ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO 

 

TERMO DE CONTRATO Nº __/2025 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0___/2025 

DISPESNA DE LICITAÇÃO N. ______ Nº 0___/2025 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PACUÍ, Estado de Mina Gerais, inscrito no CPF  sob o nº 

01.612.474/0001-57, com sede na Praça João Dias de Castro, 64 – Cidade Nova na cidade 

de São João do Pacuí – MG – CEP 39.365-000 neste ato representado pelo seu Secretário de 

Administração, senhor TÚLIO RICARDO MARTINS SOARES, inscrito no CPF sob o nº 

098.355.176-65, ordenador da despesa da pasta de Transportes conforme determina 

Decreto municipal 005/2021  doravante  denominado de CONTRATANTE, e XXX, aqui 

denominada de CONTRATADA, RESOLVEM celebrar este Contrato, com base na Lei Federal 

14.133/2021, Decreto Municipal 005/2025, e clausulas e condições a seguir:. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - CONTRATAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO E MANUTENÇÃO DE 

ELETRODOMESTICOS E CORRELATOS EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 

MUNICIPAIS/MG, conforme abaixo:  

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1 - O preço contratado, as especificações do objeto, a quantidade, e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Seq. Código Qtde Unidad Descrição do Produto Vlr Médio Valor 

Estimado 

 

1 

27245 20 serviço SERVIÇO DE INSTALAÇÃO COMPLETA DE AR 

CONDICIONADO DE 12.000 BTUS, INCLUINDO TODOS 

OS MATERIAIS NECESSARIOS 

  

 

 

2 

 

 

27244 

 

 

10 

 

 

serviço 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO COMPLETA DE AR 

CONDICIONADO DE 9.000 BTUS, INCLUINDO TODOS OS 

MATERIAIS NECESSARIOS 

  

 

3 

   

27247 

 

25 

 

serviço 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA TROCA DE 

FLUIDO DE GAS REFRIGERANTE DE AR CONDICIONADO 

ATE 12.000BTUS 
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4 

27243 30 serviço SERVIÇO DE  MANUTENÇÃO PREENTIVA E CORRETIVA 

EM ELETRODOMESTICOS; GELADEIRA, BEBEDOURO, 

CAMARA FRIA, FREEZER E OUTROS. 

  

 

5 

27246 50 serviço SERVIÇO-MUNUTENÇÃO PREVENTIVA DE CENTRAL DE 

AR DE 9.000 a 12.000 BTUS. Especificamente: SERIE DE 

PROCEDIMENTOS DESTINADOS A PREVINIR A 

OCORRENCIA DE QUEBRAS E DEFEITOS, 

CONSERVANDO-A EM PERFEITO ESTADO E USO BEM 

COMO EXECUÇÃO DE REGULAGENS 

  

 

2.2 - O valor global de R$ 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGENCIA 

3.1 - Será celebrado contrato com vigência de 12 (doze) meses, de acordo com o que 

estabelece a Lei nº 14.1333/21 e alterações. 

3.2 - O prazo de vigência do contrato, devidamente justificado e no interesse da 

Administração, poderá ser prorrogado até o limite da dispensa de licitação limitado a 10 

(dez) anos de acordo com o previsto no Art. 107 da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 - As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária do orçamento vigente sob a seguinte rubrica: 

03.01.02.04.122.0002.2018.3.3.90.39.00 FICHAS: 257-258-259.260-261-262-263 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 - Os serviços serão pagos mensalmente. 

5.2 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

10(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

período. 

5.3 - Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento. 

5.4 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as 

medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus à contratante; 

5.5 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
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impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

5.6 - O pagamento será efetuado até o dia 10(dez) de cada mês a iniciar no mês 

subsequente ao início dos serviços contados da finalização da liquidação da despesa, 

conforme seção anterior. 

5.7 - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

5.8 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

5.9 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

5.10 - Não será permitida a antecipação de pagamento na presente contratação. 

CLAUSULA SEXTA - DA EXECUÇÃO 

6.1 - Os serviços de manutenção preventiva e corretiva e instalações serão realizados sob 

demanda, a serem requisitados por meio de abertura de chamado técnico, com emissão 

de ordem de serviço que será transmitida à empresa por meio de e-mail.  

6.2 - Os serviços poderão ainda ser solicitados por meio de telefone, desde que 

previamente acordado com a contratada, sem prejuízo de posterior formalização do 

chamado técnico, mediante cópia do ofício específico, a ser retirado no ato da execução 

dos serviços.  

6.3 - A contratada deverá anotar em ordem de serviço emitida pela empresa os dados 

relevantes aos itens revisados ou consertados, a hora de início do atendimento e os 

diagnósticos técnicos dos problemas que possam ter ocasionado os defeitos.  

6.4 - Os serviços de manutenção preventiva corretiva e instalação deverão ser prestados, 

no horário das 8h às 13h, nos locais indicados pela Secretaria Solicitante, observados os 

seguintes prazos:  

6.5 - O atendimento do chamado técnico deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) dia 

útil, contado da hora de abertura do chamado, para que não haja prejuízo ao atendimento 

prestado;  
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6.6 - No atendimento do chamado técnico, a contratada deverá solucionar o problema 

detectado no equipamento;  

6.6 - No caso de haver necessidade de substituição de peças com vistas à completa 

execução dos serviços, ou seja, colocação do equipamento em operação, a manutenção 

corretiva deverá ocorrer no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, a contar do recebimento 

de autorização para execução do serviço;  

6.7 - A correção de serviços considerados falhos, incompletos ou insatisfatórios de um 

determinado chamado técnico deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) dia útil, 

contado da notificação;  

6.8 - Nos casos em que os serviços de manutenção corretiva não puderem ser prestados 

nas dependências da Secretaria Municipal de Administração, contratada deverá retirar e 

transportar o equipamento para sua oficina, devendo devolver o equipamento no prazo 

de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da respectiva retirada, sendo possível prorrogá-lo, 

desde que solicitado por escrito. A justificativa será submetida à apreciação do fiscal do 

contrato. 

CLÁUSULA SETIMA – DEVERES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1 - Fiscalizar a prestação do serviço, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer 

qualquer serviço que não esteja de acordo com as condições e exigências especificadas 

no termo de referência. 

7.2 - Efetuar o pagamento a Contratada no valor correspondente à prestação dos serviços, 

no prazo e forma estabelecidos no termo de referência. 

7.3 - Comunicar à empresa todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a prestação 

do serviço objeto deste termo de referência. 

7.4 - Deduzir e recolher os tributos devidos na fonte sobre os pagamentos efetuados à 

Contratada. 

7.5 - Fornecer as informações necessárias a elaboração dos serviços e solicitar as correções 

e substituições necessárias e receber os serviços após a devida aprovação e conferencia 

das características solicitadas.  

CLAUSULA OITAVA - DEVERES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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8.1 - A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as 

exigências e condições constantes o termo de referencia cumprindo os prazos estipulados. 

8.2 - Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços prestando, prontamente, 

os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE.  

8.3 - Responder perante a CONTRATANTE, mesmo no caso de ausência ou omissão da 

FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus 

interesses, que possam interferir no serviço do Contrato, quer sejam eles praticados por 

empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos 

causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses 

danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das 

disposições legais vigentes. 

8.4 - Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo 

que a CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem 

consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou 

informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de aquisição do 

CONTRATO.  

8.5 - Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua 

responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam 

sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais 

e parafiscais, FGTS, PIS, COFINS, IRPJ, CSLL, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho 

etc., ficando excluída qualquer solidariedade do CONTRATANTE por eventuais autuações 

administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com 

referência às suas obrigações, não se transfere a CONTRATANTE.  

8.6 - Manter durante a vigência contratual todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

8.7 - Entregar os serviços de acordo com o Termo de Referência e solicitação do município. 

8.8 - Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos 

serviços fornecendo peças novas garantindo serviços prestado pelo prazo mínimo de 

06(seis) meses.   

8.9 - Realizar a substituição dos serviços ou adequações solicitadas pela administração 

sempre que solicitado. 
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CLÁUSULA NONA - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO  

9.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

9.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

9.3 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

9.4 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

9.5 - A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 

prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à 

execução do objeto contratado. 

9.6 - A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 

manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro 

para o exercício da atividade. 

9.7 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

9.8 - O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração.  

9.9 - O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 117); 

9.10 - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para 

a correção.  
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9.11 - O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

9.12 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. 

9.13 - O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 

prorrogação contratual. 

9.14 - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 

das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. 

9.15 - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência.   

9.16 - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais.  

9.17 - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

9.18 - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
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pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso.  

9.19 - O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.   

9.20 - O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o 

licitante/adjudicatário que: 

10.1.1 - Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

10.1.2 - Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

10.1.3 - Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

10.1.4 - Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

10.1.5 - Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

10.1.6 - Apresentar declaração ou documentação falsa; 

10.1.7 - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

10.1.8 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

10.1.9 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

10.1.10 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

10.2 - O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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10.3 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

10.4 - Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a 

contar da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato 

reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente 

informado para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis. 

10.5 - Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de São João do Pacuí, as sanções 

administrativas previstas no ITEM 10.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a 

Administração Pública. 

10.6 - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer 

observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais 

alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução 

do objeto contratual. 

10.6.1 - PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 

de licitação ou na execução do contrato; 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 

o processo de licitação ou de execução do contrato; 

c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 

visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 

às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 

licitatório ou afetar a execução do contrato.  

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo 

de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja 

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspeção.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO 
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11.1 - Este contrato está vinculada a Dispensa Eletrônica nº. 006/2025, e ao Termo de 

Referência e estudo técnico preliminar assim como a Lei Federal nº. 14.133/2021, e sua 

regulamentação municipal e demais legislações correlatas, assim como a proposta de 

preços vencedora que o acompanha, independente de transcrição.  

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA – DO FORO       

12.1 - As partes contratantes elegem, para solução judicial de qualquer questão oriunda da 

presente contratação, o foro da Comarca de Coração de Jesus /MG, renunciando-se, 

aqui, todos os outros, por mais privilegiados que sejam. 

E, por estarem, assim, justas e contratadas, firmam as partes o presente instrumento em 

02(duas) vias de único teor e validade, para um só efeito legal, para todos os fins de direito 

e obrigações resultantes da legislação vigente. 

 

São João do Pacuí /MG, XX de XX de  2025. 

 

 

TÚLIO RICARDO MARTINS SOARES 

Secretaria de Administração 
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